
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Do Sr. HÉLIO COSTA) 

Altera os arts. 171 e 175 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), a fim de aplicar a pena em 
triplo se os crimes de estelionato e fraude 

no comércio forem praticados contra idoso 
ou pessoa que, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tem o necessário 
discernimento para a prática do ato. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Capítulo VI do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a fim de aplicar a pena em triplo se os 

crimes de estelionato e fraude no comércio forem praticados contra idoso ou 

pessoa que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato. 

Art. 2º O art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 171............................................................................... 

............................................................................................. 

Estelionato contra idoso ou pessoa que, por enfermidade 

ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento 

para a prática do ato. 

§ 4º Aplica-se a pena em triplo se o crime for cometido contra 

idoso ou pessoa que, por enfermidade ou deficiência mental, 

não tem o necessário discernimento para a prática do ato.” 

(NR) 

Art. 3º O art. 175 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte §3º: 
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“Art. 175............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 3º Aplica-se a pena em triplo se o crime for cometido 

contra idoso ou pessoa que, por enfermidade ou 

deficiência mental, não tem o necessário discernimento 

para a prática do ato.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei altera os arts. 171 e 175 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a fim de estabelecer que a 

pena seja aplicada em triplo se os crimes de estelionato e fraude no comércio 

forem praticados contra idoso ou pessoa que, por enfermidade ou deficiência 

mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato. 

Cumpre informar que o crime de estelionato, previsto no art. 

171, é uma infração que envolve uma fraude, um engodo. Assim, constatamos 

a ocorrência desse delito quando o autor se utiliza de um meio fraudulento para 

obter uma vantagem ilícita em prejuízo de alguém. 

Na mesma linha, o crime plasmado no art. 175 configura-se 

quando o agente engana, no exercício de atividade comercial, o adquirente ou 

consumidor: vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou 

deteriorada; entregando uma mercadoria por outra. 

É certo que tais condutas são repulsivas quando praticadas 

contra qualquer pessoa, mas tornam-se ainda mais repugnantes quando a 

vítima é um idoso ou pessoa que, por enfermidade ou deficiência mental, não 

tem o necessário discernimento para a prática do ato. 

Isso porque são alvos mais fáceis deste tipo de crime, pois são 

mais vulneráveis e costumam agir de boa-fé. 

Nesse diapasão, cabe mencionar que a Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso) reconheceu a maior vulnerabilidade das pessoas com idade 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028080/estatuto-do-idoso-lei-10741-03
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028080/estatuto-do-idoso-lei-10741-03
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igual ou superior a sessenta anos, e assim foram criados mecanismos penais e 

processuais para lhes assegurar maior proteção, inclusive no que diz respeito 

aos crimes contra o patrimônio, afastando as hipóteses de imunidades relativa 

e absoluta aos seus agentes nos casos em que as vítimas estivessem 

abrangidas por essa lei. 

Ante o exposto, o presente Projeto de Lei configura uma 

medida necessária ao enfrentamento desse tipo de delito, razão pela qual 

contamos com o apoio dos ilustres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado HÉLIO COSTA 
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